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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 034/2023
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela legislação em vigor, Lei Complementar Municipal nº 
012/2.007 e 013/2007, torna pública, para conhecimento dos interessados, o Gabarito das provas 
realizadas em 10 de dezembro de 2023, para seleção e contratação em caráter temporário para 
de Assistente Social, para desempenhar as funções junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte e Lazer- SECEL torna público, para conhecimento dos interessados, a relação 
nominal dos inscritos para, conforme anexo I do Edital n.031/2023 de 30 de novembro de 2.023.
1 -DOS RECURSOS
1.1. O prazo para a interposição de recursos é de 12 (doze) horas, a contar da data da publi-
cação deste edital, não sendo aceitos recursos fora deste prazo.
1.2. O candidato poderá apresentar um único recurso, individualmente, digitado ou datilo-
grafado, sendo devidamente  fundamentado  através de  requerimento para o e-mail para geren-
ciadeeducacao@gmail.com, o qual será analisado.
1.3.	 No	caso	de	deferimento	de	algum	recurso,	será	feita	a	publicação	do	Edital	de	Retifi-
cação do Gabarito com as alterações necessárias disponibilizada no site http://portaljornaldaci-
dade.com.br	(diário	oficial	do	município	‘‘Jornal	da	cidade’’).
2 . DO GABARITO
2.1. Assistente Social:
1.D, 2. C, 3. C, 4. B, 5. A, 6. A, 7. B, 8. B, 9. A, 10. B, 11. D, 12. B, 13. D, 14. B, 15. A, 16. C, 17. 
B, 18. D, 19. C, 20. D.
Santa Rita do Pardo, 11 de dezembro de 2023
_________________________________
Zenilda Gregório de Souza
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

DECRETO Nº 238, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO”
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso 
do	Sul,	em	pleno	exercício	de	seu	cargo,	usando	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	Lei;
D E C R E T A:
Art. 1.º Fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 14 de outubro de 2023, a validade do 
Processo Seletivo nº 006/2022, homologado pelo Decreto nº 187/2022, para todos os cargos que 
foram objeto deste certame.
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
do dia 14 de outubro de 2023.
Gabinete do Prefeito, aos 11 dias do mês de dezembro de 2023. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito 
Registrado	e	Publicado	na	Secretaria	de	Administração	e	Governo	na	data	acima	e	afixado	no	
local de costume.
ZENILDA GRAGÓRIO DE SOUZA
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO N.º 239/2023, DE11 DE DEZEMBRO DE 2.023.
“DISPÕE SOBRE O RECESSO ADMINISTRATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NO PERÍODO EM QUE MENCIONA NESTE EXERCÍCIO DE 2.023, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
O Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, Lúcio Roberto 
Calixto	Costa,	em	pleno	exercício	de	seu	cargo,	usando	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	
por lei.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica decretado recesso administrativo no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa 
Rita do Pardo – MS, a partir de 19 de Dezembro de 2023(Terça-Feira), retornando às atividades 
normais	no	dia	03	de	Janeiro	de	2024(Quarta-Feira).
Artigo 2º. Excluem-se das disposições deste Decreto as atividades consideradas de caráter rele-
vante e essenciais.
Parágrafo único. O Prefeito, na condição de chefe do executivo municipal, e os titulares das secre-
taria	que	compõem	o	poder	executivo	municipal,	definirão	os	setores	imprescindíveis	e	que	não	
estarão abarcadas pelas disposições deste decreto.
Artigo	3º.	Os	servidores	ficarão	à	disposição	do	Executivo	durante	o	período	do	recesso,	e	haven-
do	necessidade,	poderão	ser	convocados	a	qualquer	momento	para	o	exercício	da	função.
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito, em 11 de Dezembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito
Registrado	e	Publicado	na	data	acima	e	afixado	no	local	de	costume.Publicado	na	imprensa	ofi-
cial	do	Município.

DECRETO N.º 240/2023, DE 11DE DEZEMBRO DE 2.023.
“DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS COLETIVAS DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato	Grosso	do	Sul,	em	pleno	exercício	de	seu	cargo,	usando	das	atribuições	que	lhe	são	confe-
ridas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de concessão de coletivas anuais dos servidores da prefeitura 
municipal	de	Santa	Rita	do	Pardo/Ms;
CONSIDERANDO, a necessidade de contenção de despesas com os serviços públicos, o que será 
possível	com	a	concessão	de	férias	coletivas	aos	servidores	públicos	municipais;
CONSIDERANDO	o	princípio	da	continuidade	dos	 serviços	públicos,	 a	 exigir	 a	manutenção	
dos serviços essenciais, assim como a uniformidade na conduta entre os diversos órgãos do mu-
nicípio;
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar o usufruto de férias aos servidores públicos da 
Administração	Pública	Municipal;
D E C R E T A:
Artigo	1°-	Ficam	concedidas	férias	coletivas	de	30	(trinta)	dias,	no	período	que	compreende	de	03	
de janeiro de 2.024, a 02 de fevereiro de 2.024, aos servidores públicos municipais de Santa Rita 
do	Pardo	–	MS,	cujos	servidores	serão	informados	pela	respectiva	chefia	acerca	da	concessão	das	
férias, o que far-se-á mediante portaria e estabelecimento da concessão das férias de acordo com 
a possibilidade, conveniência e oportunidade, nos termos do que estabelece a lei.
Artigo 2° - As disposições constantes do artigo anterior não se aplicam aos serviços que por sua 
natureza não permitam paralisação, sendo mantido em funcionamento os serviços essenciais, 
sendo que o Prefeito, na condição de chefe do executivo municipal, e os titulares das secretaria 
que	compõem	o	poder	executivo	municipal,	definirão	os	setores	imprescindíveis	e	que	não	es-
tarão abarcadas pelas disposições deste decreto.
Parágrafo único –As secretarias e respectivos setores que desenvolvem atividades continuadas e 
essenciais e cujos serviços não podem ser paralisados, editarão calendário de trabalho, no qual 
será	estabelecido	o	período	de	férias	a	ser	gozado	pelos	servidores	ali	lotados.
Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições 
contrárias.
Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito
Registrado	e	Publicado	na	data	acima	e	afixado	no	local	de	costume.Publicado	na	imprensa	ofi-
cial	do	Município.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS 

Prazo: 30 dias 

O município de Santa Rita do Pardo, inscrito no CNPJ sob n.º01561372/0001-
50, com sede administrativa na rua Geraldo da Silva Souza, S/N , nos termos 
do artigo 12 da lei municipal n.º 1.193 de 26 de maio de 2020, e artigo 20 da lei 
13.465/2017, faz saber aos que virem o presente edital ou dele tomarem 
conhecimento  que perante a comissão de regularização fundiária nos termos 
da lei municipal 1.211 de 13 de setembro de 2021, tramitam os seguintes 
processos de regularização fundiária de interesse social (REUB-S): 

NOME QUADRA LOTE MATRÍCULA ÁREA 
Clarice Gonçalves Novais e Manoel da 

Silva Novais 
65 05 13.659 500,00M² 

Julianada Costa Novais e Oliveira e 
Dione da Costa 

Novaes 
 

65 05 13.660 500,00m² 

Miralva Alves da Silva Santos  77 05-B 12.835 300,00m² 
Maria Goret Soares dos Santos 119-A 15 14.371 225,00m² 

 Maria dos Santos Soares Feitosa 82-A 15 14.180 225,00m² 
Lucimar Ferreira de Almeida 105 04 14.260 225,00m² 

José Lopes de Souza 118-A 04 14.320 225,00m² 
Keren Alves da Silva Santos Oliveira e 

Levi Evangelista de Oliveira 
77 05-B 12.834 200,00m² 

Erenilda Bezerra da Silva e Junior Cesar 
Vicente Ferreira 

06 04 20.456 164,51m² 

 

Vimos por meio desta, informar, nos termos do art. 31, §1.º, §5.º e § 6.º, da lei 
13.465/2017, que Vossa Senhoria tem o prazo de 30 dias para, querendo, 
apresentar impugnação a REURB-S, a contar da data da publicação. 
Advertimos que a ausência de manifestação. Será interpretada como 
concordância com o processo de Reurb. 

 

Santa Rita do Pardo-MS, 11 de dezembro de 2023. 

 

_____________________________________________________ 
Lúcio Roberto Calixto Costa 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS 

Prazo: 30 dias 

O município de Santa Rita do Pardo, inscrito no CNPJ sob n.º01561372/0001-
50, com sede administrativa na rua Geraldo da Silva Souza, S/N , nos termos 
do artigo 12 da lei municipal n.º 1.193 de 26 de maio de 2020, e artigo 20 da lei 
13.465/2017, faz saber aos que virem o presente edital ou dele tomarem 
conhecimento  que perante a comissão de regularização fundiária nos termos 
da lei municipal 1.211 de 13 de setembro de 2021, tramitam os seguintes 
processos de regularização fundiária de interesse social (REUB-E): 

NOME QUADRA LOTE MATRÍCULA ÁREA 
Eunice Martins de Almeida e Maurino 

Rodrigues de Almeida 
126 05-A 

Remanescente 
13.666 300,00m² 

Maria Rosana da Silva 
 

126 05-A Parte 
desmembrada 

13.665 300,00m² 

Iria de Fatima Modesto Corte e 
Claudemir Aparecido Corte  

118-A 14 14.330 225,00m² 

Maria Aparecida de Souza Braga e Jose 
de Souza Braga 

40 06 12.837 740,00m² 

Silvia Lemes Soares e Roberto Mathias 
da Silva 

97 08 Parte 
desmembrada 

13.654 500,00m² 

Zenilda Gregório de Souza e Gilson de 
Souza Braga 

88 04 Parte 
desmembrada 

12.097 500,00m² 

Solange de Souza Braga Nunes e Sergio 
Ricardo de Lima Nunes 

40 06 Parte 
desmembrada 

12.836 260,00m² 

 

Vimos por meio desta, informar, nos termos do art. 31, §1.º, §5.º e § 6.º, da lei 
13.465/2017, que Vossa Senhoria tem o prazo de 30 dias para, querendo, 
apresentar impugnação a REURB-E, a contar da data da publicação. 
Advertimos que a ausência de manifestação. Será interpretada como 
concordância com o processo de Reurb. 

 

Santa Rita do Pardo-MS, 11 de dezembro de 2023. 

 

_____________________________________________________ 
Lúcio Roberto Calixto Costa 

Prefeito Municipal 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
A	Prefeitura	Municipal	de	Santa	Rita	do	Pardo/MS,	através	da	Pregoeira	Oficial,	 torna	público	aos	
interessados o seguinte resultado:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2023
OBJETO:	Seleção	de	Proposta	mais	vantajosa	através	do	Sistema	de	Registro	de	Preços	para	Contra-
tação de Empresa especializada para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, confor-
me	solicitação	da	Secretaria	de	Saúde	do	Município	de	Santa	Rita	do	Pardo-MS,	pelo	período	de	12	
(doze) meses, de acordo com as exigências estabelecidas no edital, termo de referência e demais anexos.
Vencedor(es): LICITAÇÃO DESERTA 
Santa Rita do Pardo/MS, 11 de dezembro de 2023.
MARIA SILVANE BARCELOS FAUSTINO
Pregoeira	Oficial

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 127/2023 
– TOMADA DE PREÇOS n° 06/2023
CONSIDERANDO,	por	fim,	a	inexistência	de	qualquer	vício,	irregularidade	ou	de	recurso	pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, cujo objeto é Construção 
de	uma	nova	Ponte	Mista	de	concreto	e	perfil	metálico	de	16,00m	(dezesseis	metros)	de	comprimento	
por	4,40m	(quatro	metros	e	quarenta	centímetros)	de	largura,	localizada	na	SR	129	a	34	KM	de	dis-
tância	 do	município	 de	Santa	Rita	 do	Pardo/MS,	 sobre	 o	Córrego	Poção,	Zona	Rural,	 coordenadas	
21°25’13,32358’’S	52°36’13,4156’’W,	conforme	o	Edital,	Projeto	Básico	e	demais	Anexos.
II – HOMOLOGAR as empresas:
ANSU CONSTRUTORA LTDA. Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 597.802,41 (quinhentos 
e noventa e sete mil, oitocentos e dois reais e quarenta e um centavos). 
III	–	Desta	forma,	autorizo	e	ratifico	a	despesa,	emissão	de	empenho	e	contrato	em	favor	da	empresa	
acima mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV	-	A	Presidente	para	as	providências	pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 11 de dezembro de 2023.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 136/2023 
– PREGÃO PRESENCIAL n° 71/2023
CONSIDERANDO,	por	fim,	a	inexistência	de	qualquer	vício,	irregularidade	ou	de	recurso	pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, cujo objeto é Aquisição 
de	bolas	de	vôlei	e	futebol	personalizadas,	para	serem	distribuídas	para	as	crianças	do	Município	de	

Santa Rita do Pardo-MS, em comemoração ao Natal, em conformidade com o Edital, termo de referên-
cia e demais anexos, de acordo com a solicitação da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
II – HOMOLOGAR as empresas:
 R. G. PINHEIRO EIRELI.   CASA DO ATLETA LTDA EPP.  
R. G. PINHEIRO EIRELI. Perfazendo o valor total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). CASA 
DO ATLETA LTDA EPP. Perfazendo o valor total de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Per-
fazendo esta licitação o valor global de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais). 
III	–	Desta	forma,	autorizo	e	ratifico	a	despesa,	emissão	de	empenho	e	contrato	em	favor	da	empresa	
acima mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV	-	A	Pregoeira	para	as	providências	pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 11 de dezembro de 2023.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n°138/2023 – 
PREGÃO PRESENCIAL n° 72/2023
CONSIDERANDO,	por	fim,	a	inexistência	de	qualquer	vício,	irregularidade	ou	de	recurso	pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, cujo objeto é Contra-
tação de Empresa especializada em confecção de uniformes escolares, para atender as necessidades dos 
alunos	matriculados	na	Rede	Municipal	de	Ensino	infantil	e	Fundamental	do	Município	de	Santa	Rita	
do	Pardo-MS,	pelo	período	de	12	(doze)	meses,	de	acordo	com	a	solicitação	da	Secretaria	de	Educação,	
Cultura, Esporte e Lazer, em conformidade com o Edital, termo de referência e demais anexos.
II – HOMOLOGAR as empresas:
 D & B INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA LTDA.  
D & B INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 251.520,00 
(duzentos e cinquenta e um mil, quinhentos e vinte reais).. Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 251.520,00 (duzentos e cinquenta e um mil, quinhentos e vinte reais).
III	–	Desta	forma,	autorizo	e	ratifico	a	despesa,	emissão	de	empenho	e	contrato	em	favor	da	empresa	
acima mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV	-	A	Pregoeira	para	as	providências	pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 11 de dezembro de 2023.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 146/2023 
– PREGÃO PRESENCIAL n° 78/2023
CONSIDERANDO,	por	fim,	a	inexistência	de	qualquer	vício,	irregularidade	ou	de	recurso	pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, cujo objeto é Seleção 
de Proposta mais vantajosa através do sistema de registro de preços para contratação de Empresa para 
futura	e	eventual	Aquisição	de	materiais	e	equipamentos	de	áudio	e	vídeo,	de	informática,	prestação	
de	serviços	de	manutenção	corretiva,	entre	outros,	para	atender	as	diversas	secretarias	do	Município	
de	Santa	Rita	do	Pardo-MS,	pelo	período	de	12	(doze)	meses,	em	conformidade	com	o	Edital,	termo	de	
referência e demais anexos.
II – HOMOLOGAR as empresas:
	JOSE	E	VIEIRA.			COMERCIAL	K	&	D	LTDA.			AMV	DISTRIBUIDORA	DE	PRODUTOSMEDI-
COS HOSPITALARES.   ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA - EIRELI.   MARBA COMERCI-
AL	LTDA.			F	C	COMERCIO	DE	INFORMATICA	LTDA.			MEDIONERIA	E	S	ARAUJO.			MIPA	
INDUSTRIA	E	COMERCIO	DE	MOVEIS	LTDA.			MULTKA	COMERCIO	LTDA.			L.	DE	ALMEI-
DA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS.  
JOSE	E	VIEIRA.	Perfazendo	o	valor	total	de	R$	21.810,00	(vinte	e	um	mil,	oitocentos	e	dez	reais).	CO-
MERCIAL	K	&	D	LTDA.	Perfazendo	o	valor	total	de	R$	28.054,75	(vinte	e	oito	mil	e	cinquenta	e	quatro	
reais e setenta e cinco centavos). AMV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSMEDICOS HOSPITALA-
RES. Perfazendo o valor total de R$ 129.360,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e sessenta reais). 
ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA - EIRELI. Perfazendo o valor total de R$ 973,40 (novecentos 
e setenta e três reais e quarenta centavos). MARBA COMERCIAL LTDA. Perfazendo o valor total de 
R$ 30.861,35 (trinta mil, oitocentos e sessenta e um reais e trinta e cinco centavos). F C COMERCIO DE 
INFORMATICA LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 259.025,00 (duzentos e cinquenta e nove mil 
e	vinte	e	cinco	reais).	MEDIONERIA	E	S	ARAUJO.	Perfazendo	o	valor	total	de	R$	33.958,84	(trinta	
e três mil, novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos). MIPA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 66.630,00 (sessenta e seis mil, seiscentos 
e	trinta	reais).	MULTKA	COMERCIO	LTDA.	Perfazendo	o	valor	total	de	R$	72.496,85	(setenta	e	dois	
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos). L. DE ALMEIDA EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS. Perfazendo o valor total de R$ 131.334,00 (cento e trinta e um mil, trezentos e 
trinta e quatro reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 774.504,19 (setecentos e setenta e 
quatro mil, quinhentos e quatro reais e dezenove centavos). 
III	–	Desta	forma,	autorizo	e	ratifico	a	despesa,	emissão	de	empenho	e	contrato	em	favor	da	empresa	
acima mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV	-	A	Pregoeira	para	as	providências	pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 11 de dezembro de 2023.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA - PREFEITO MUNICIPAL 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
Processo nº 150/2023, Pregão Presencial nº 080/2023, com objeto: Sistema de Registro de Preços para 
Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, 
conforme	solicitação	da	Secretaria	de	Saúde	do	Município	de	Santa	Rita	do	Pardo-MS,	pelo	período	de	
12 (doze) meses.
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
Trata o presente de resposta a IMPUGNAÇÃO apresentado pela empresa ORAL ART PRÓTESE Odon-
tológica LTDA, encaminhada por meio eletrônico para a Pregoeira, que procedeu a análise da presente 
Impugnação, interposta, contra os termos do Edital do Pregão ora mencionado.
1. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO
Conforme previsto no edital:
18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 18.9 Até 2 (dois) dias 
úteis	antes	da	data	fixada	para	recebimento	das	propostas,	qualquer	pessoa	poderá	solicitar	esclareci-
mentos, providências ou impugnar os termos deste Edital.
18.10 A petição poderá ser enviada eletronicamente, pelo e-mail: Iicitacaosrp@santaritadopardo.
ms.gov.br, ou protocolada no endereço do setor de licitações constante do preâmbulo. Demais infor-
mações poderão ser obtidas pelo Fone (67) 3591-2511.
A impugnação foi encaminhada, em 08/12/2023, portanto, encontrando-se TEMPESTIVA e por isto 
passo as análises pertinentes prestando esclarecimentos ao representante da impugnante.
2. DOS ARGUMENTOS DO IMPUGNANTE
A presente impugnação foi recebida via e-mail, nos seguintes termos:
Venho por meio deste impugnar o edital PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Sobre	o	item	9.8.2	Autorização	de	Funcionamento	da	Empresa	(AFE);
Que não é necessário na prestação de serviço, esse documento só é referente ao comércio de material 
e equipamentos.
Sem mais 
Empresa ORAL ART PRÓTESE Odontológica LTDA.
3. DO MÉRITO
Inicialmente, cumpre esclarecer que a licitação é um processo público destinado a escolher a proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, na qual deve ser assegurada a igualdade de condições 
a	todos	os	concorrentes,	sob	pena	de	restar	malferido	o	princípio	da	isonomia,	posto	no	artigo	1º,	da	
Constituição Federal. 
Nesse sentido, destacasse o artigo 3º, da Lei 8.666/1993: 
Art.	3º	A	licitação	destina-se	a	garantir	a	observância	do	princípio	constitucional	da	isonomia,	a	seleção	
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
e	será	processada	e	julgada	em	estrita	conformidade	com	os	princípios	básicos	da	legalidade,	da	impe-
ssoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
Dispõe	o	art.	30,	inc.	IV	da	Lei	8.666/93	que	“Art.	30.	A	documentação	relativa	à	qualificação	técnica	
limitar-se-á a: IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.”
Nestes termos o TCU entende que “a Lei 8.666/1993, em seu art. 30, inc. IV, admite a possibilidade de 
ser	exigida	dos	licitantes,	a	título	de	qualificação	técnica,	‘prova	de	atendimento	de	requisitos	previstos	
em	lei	especial,	quando	for	o	caso’,	sendo	que	a	correta	exegese	do	termo	‘lei	especial’	conduz	ao	en-
tendimento	de	que	‘...	deve	ser	entendida	no	sentido	lato,	englobando	inclusive	regulamentos	executivos	
(Acórdão 1.157/2005 – 1ª Câmara. Relator: Ministro Valmir Campelo)”
Ainda,	o	processo	licitatório	é	norteado	por	princípios	basilares,	um	deles	o	Princípio	da	vinculação	ao	
instrumento convocatório, previsto nos artigos 3º e 41º da Lei nº 8666/93, in verbis:
Art.	3o	A	licitação	destina-se	a	garantir	a	observância	do	princípio	constitucional	da	isonomia,	a	seleção	
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
e	será	processada	e	julgada	em	estrita	conformidade	com	os	princípios	básicos	da	legalidade,	da	impe-
ssoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.   
(...)
Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estri-
tamente vinculada.
O entendimento do TCU, consoante a vinculação ao edital:
Zele	para	que	não	sejam	adotados	procedimentos	que	contrariem,	direta	ou	indiretamente,	o	princípio	
básico da vinculação ao instrumento convocatório, de acordo com os artigos 3º e 41º da Lei nº 8666/93. 
(TCU – Acórdão 2387/2007 Plenário)
Noutro	giro,	de	acordo	com	a	Agência	Nacional	de	Vigilância	Sanitária-	ANVISA,	o	Certificado	de	Au-
torização	de	Funcionamento	(Certificado	de	AFE)	é	um	documento	emitido	pela	Anvisa	que	comprova	
que	a	empresa	está	autorizada	a	exercer	as	atividades	descritas	no	certificado.	Nele,	constam	o	número	
da	autorização	da	empresa	e	seu	endereço.	O	Certificado	se	aplica	a	farmácias,	drogarias,	empresas	de	
medicamentos e insumos farmacêuticos e empresas que trabalham com produtos para saúde, cosméti-
cos ou saneantes.
A Autorização de Funcionamento é exigida para estabelecimentos que realizam atividades com produ-
tos para saúde. ARDC nº 16, de 1° de abril de 2014 que dispõe sobre os Critérios para Peticionamento 
de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de Empresas, no artigo 2º con-
ceitua:
Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de armazenamento, distribuição, 
embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, puri-
ficação,	reembalagem,	síntese,	transformação	e	transporte	de	medicamentos	e	insumos	farmacêuticos	
destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou 
enchimento de gases medicinais. 
Parágrafo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento que realiza as atividades descritas no caput 
com produtos para saúde.
Os itens do presente certame são categorizados, nos termos da RDC nº 185/2001 da Anvisa, como 
“produtos para saúde”:
Produto médico: Produto para a saúde, tal como equipamento, aparelho, material, artigo ou sistema de 
uso ou aplicação médica, odontológica ou laboratorial, destinado à prevenção, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação ou anticoncepção e que não utiliza meio farmacológico, imunológico ou metabólico para 
realizar sua principal função em seres humanos, podendo, entretanto, ser auxiliado em suas funções 
por tais meios.
A	Lei	6360/76,	que	dispõe	sobre	a	vigilância	sanitária	a	que	ficam	sujeitos	os	medicamentos,	as	drogas,	
os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos assim diz:
Art.	1º	-	Ficam	sujeitos	às	normas	de	vigilância	sanitária	instituídas	por	esta	Lei	os	medicamentos,	as	
drogas,	os	insumos	farmacêuticos	e	correlatos,	definidos	na	Lei	nº		5.991,	de	17	de	dezembro	de	1973,	
bem como os produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, produtos desti-
nados	à	correção	estética	e	outros	adiante	definidos.
Art.	2º	-	Somente	poderão	extrair,	produzir,	fabricar,	transformar,	sintetizar,	purificar,	fracionar,	emba-
lar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos de que trata o Art. 1º as empresas 
para	tal	fim	autorizadas	pelo	Ministério	da	Saúde	e	cujos	estabelecimentos	hajam	sido	licenciados	pelo	
órgão sanitário das Unidades Federativas em que se localizem.
Deste modo, considerando que a Lei Federal nº 6.360/76 é o instrumento normativo que regulamenta 

a	Vigilância	Sanitária	no	país,	todas	as	exigências	contidas	nesse	regulamento	devem	ser	obedecidas	
pelos órgãos públicos e empresas que atuem em áreas sujeitas à vigilância sanitária.
Salienta ainda, que a Lei nº 9782/99 que criou a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, dispõe no 
artigo 7º, inciso VII que é de sua competência autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, 
distribuição e importação dos produtos mencionados no art. 8o da Lei e de comercialização de medi-
camentos.
Ainda,	conforme	definição	da	RDC	nº	16,	já	menciona	anteriormente:
V – Comércio varejista de produtos para saúde: compreende as atividades de comercialização de pro-
dutos para saúde de uso leigo, em quantidade que não exceda a normalmente destinada ao uso próprio 
e	diretamente	a	pessoa	física	para	uso	pessoal	ou	doméstico;	
VI - Distribuidor ou comércio atacadista: compreende o comércio de medicamentos, insumos far-
macêuticos, produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes, em 
quaisquer	quantidades,	 realizadas	entre	pessoas	 jurídicas	ou	a	profissionais	para	o	exercício	de	suas	
atividades;
Deste modo, muito embora a AFE não seja exigida para o varejista que comercializa produto para saúde 
de	uso	leigo,	quando	se	trata	de	quantidade	superior	ao	destinado	ao	uso	próprio	e	a	pessoa	jurídica,	ela	
se faz necessária.
Entendimento do TCU:
O edital de licitação para aquisição de produto sanitário deve prever a exigência de que as empresas 
participantes comprovem o cumprimento dos requisitos previstos na Lei 6360/1976, no Decreto 8077/13 
e na Resolução-Anvisa 16/2014, quando aplicável, de modo a garantir que o produto a ser licitado atenda 
as	exigências	técnicas	necessárias.	(Acórdão	2000/2016	–	Plenário	Relator:	José	Mucio	Monteiro).
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, entende que é obrigatório que as empresas varejistas que 
realizam o comércio com a Administração Pública têm a obrigação de ter a Autorização de Funciona-
mento (AFE), cita-se o entendimento abaixo:
As	empresas	varejistas,	embora	a	princípio	estejam	dispensadas	da	autorização	de	funcionamento,	caso	
efetuem	a	comercialização	dos	produtos	com	outras	pessoas	jurídicas,	como	ocorre	nas	compras	efetua-
das pela Administração Pública, são equiparadas a atacadistas, nos termos da Resolução RDC 16/2014. 
Devem,	nesta	hipótese,	possuir	a	referida	autorização	para	o	exercício	regular	da	atividade.	(Processo	
TC 1143.989.19-2, Ref. TC 572.989.19-2)
Corroborando,	o	Tribunal	de	Contas	do	Estado	de	Minas	Gerais,	qual	pacificado	por	 jurisprudência	
pelo Conselheiro Sebastião Helvécio, nos autos da Denúncia nº 986999, como se vê: 
DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. ALEGAÇÃO DE INDICIOS DE IRREGULARIDADES. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. NÃO 
APLICAÇÃO DE MULTA. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS. RECOMENDAÇÕES. 1. A exigência de Autorização de Funcionamento (AFE) 
concedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA às empresas participantes do cer-
tame, e não aos fabricantes, na fase de Habilitação, não restringe a competitividade, porquanto tem o 
objetivo de garantir que o produto a ser licitado atenda às exigências técnicas necessárias, respaldada 
no inciso IV do art. 30 da Lei 8.666/93 e disposições da Lei n. 6.360/76. 2. Nas licitações na modalidade 
pregão, o orçamento estimado em planilhas deve estar presente na fase interna da licitação, ou seja, 
nos autos do processo administrativo referente à licitação, nos termos do art. 3º, III, da Lei n. 10.520, 
não necessitando estar publicado como anexo do edital. 3. Declara-se a extinção do processo, com 
resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei n. 
13.105/2015), diante da procedência parcial dos apontamentos de irregularidades constantes da funda-
mentação.	(TCE-MG	-	DEN:	986999,	Relator:	CONS.	SEBASTIÃO	HELVECIO,	Data	de	Julgamento:	
10/04/2018, Data de Publicação: 07/05/2018) Grifo nosso.
Nota-se que exigir a apresentação da AFE por parte dos licitantes, nada mais seria que um meio para 
PROTEGER O ÓRGÃO PARA ASSEGURAR A QUALIDADE DOS PRODUTOS A SEREM AD-
QUIRIDOS.
Ademais, o a Lei nº 1293/1992, que dispõe sobre o Código Sanitário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
disciplina:
Art. 341. São infrações sanitárias, entre outras:
I - construir, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos de produção, embalagem e manipulação de 
produtos de interesse para a saúde, sem alvará, licença e autorização de funcionamento dos órgãos 
sanitários	competentes	ou	contrariando	as	normas	legais	pertinentes;	PENA:	advertência,	educativa,	
interdição,	apreensão,	inutilização,	cancelamento	de	autorização	e	de	licença	ou	multa;
II - construir, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos de prestação de serviços de interesse para 
a	saúde	ou	organizações	afins,	que	se	dediquem	à	promoção,	proteção	e	recuperação	da	saúde,	sem	
alvará, licença e autorização do órgão sanitário competente ou contrariando normas legais e regula-
mentares	pertinentes;
PENA: advertência, educativa, interdição, cancelamento de alvará de licença e de autorização de fun-
cionamento,	intervenção	e/ou	multa;
Destarte, podemos mencionar ainda o CDC – Código de Defesa do Consumidor:
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer 
outra	forma	de	empreendimento,	são	obrigados	a	fornecer	serviços	adequados,	eficientes,	seguros	e,	
quanto	aos	essenciais,	contínuos.
Para	que	o	órgão	público	tenha	a	capacidade	de	oferecer	serviços	adequados,	eficientes	e	seguros,	no	
mínimo	deverá	efetuar	suas	compras	de	forma	Legal,	observando	também	a	Legislação	Sanitária,	ve-
jamos:
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:   
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas	pelos	órgãos	oficiais	competentes	ou,	se	normas	específicas	não	existirem,	pela	Associação	
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização	e	Qualidade	Industrial	(Conmetro);
Com o exposto acima todas as empresas que pretendem realizar atividades com produtos acima obri-
gatoriamente estas devem possuir Autorização de Funcionamento (AFE) conforme normas da Lei nº 
6.360/76 e RDC n°16/2014. 
As empresas participantes devem comprovar que cumprem os requisitos previstos na Lei 6.360/1976 
e na Resolução 16/2014 da ANVISA, de modo a garantir que os itens a serem licitados atendam aos 
requisitos exigidos por normas e estejam adequados para a utilização humana.
4. DA DECISÃO
Por todo o acima exposto e esclarecimentos solicitados, esta Pregoeira e a Equipe de Apoio, decidem, 
à	luz	do	objeto	licitado	e	da	conformidade	das	condições	editalícias	com	o	ordenamento	jurídico,	julga	
IMPROCEDENTE	a	presente	impugnação	interposta	pela	empresa	preambularmente	identificada,	de-
cidindo que o edital será mantido sem alterações. 
Assim, entendemos deve ser julgada improcedente a presente impugnação, mantendo-se incólume o 
presente edital.
Santa Rita do Pardo, 11 de dezembro de 2023
Juliano	Paixão	Ferrer	-	Secretário	de	Administração	e	Governo	
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul 

 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023 
 
Objeto: Construção de uma nova Ponte Mista de concreto e perfil metálico de 
16,00m (dezesseis metros) de comprimento por 4,40m (quatro metros e quarenta 
centímetros) de largura, localizada na SR 129 a 34 KM de distância do município de 
Santa Rita do Pardo/MS, sobre o Córrego Poção, Zona Rural, coordenadas 
21°25’13,32358’’S 52°36’13,4156’’W, conforme o Edital, Projeto Básico e demais 
Anexos. 
 
Vencedor(es): 
 
3978 
Item 

ANSU CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 26.262.900/0001-09 
R MAJOR CAPILE, 2103, ******** - JARDIM CENTRAL, Dourados - MS, 
CEP: 79805-011 
Telefone: 6730321331Fax:  
Descrição 

 
 Valor Total 

1 Proposta para todos os itens 597.802,41
 
VALOR TOTAL: R$ 597.802,41 (quinhentos e noventa e sete mil, oitocentos e 
dois reais e quarenta e um centavos). 

 
Santa Rita do Pardo/MS, 11 de dezembro de 2023 

 
Adjudico o resultado supra citado. 

 
 

__________________________________ 
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
  
 
 

 

 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2023 
 
Objeto: Aquisição de bolas de vôlei e futebol personalizadas, para serem 
distribuídas para as crianças do Município de Santa Rita do Pardo-MS, em 
comemoração ao Natal, em conformidade com o Edital, termo de referência e 
demais anexos, de acordo com a solicitação da Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. 
 
Vencedor(es): 
 
 
Item 

4922 
Código 

R. G. PINHEIRO EIRELI 
CNPJ: 07.752.517/0001-86 
R SETE DE SETEMBRO, 592, ******** - 
CENTRO, Campo Grande - MS, CEP: 79002-390 
Telefone: 6733256220Fax:  
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

1 003.007.50
3 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
CONFECCIONADA EM PVC PESANDO ENTRE 
410 E 440 GRAMAS. Marca: KAGIVA 

UN 700 50,00 35.000,00 

  Total do Proponente    35.000,00 
 
Item 

4954 
Código 

CASA DO ATLETA LTDA EPP 
CNPJ: 05.999.969/0001-31 
RUA SETE DE SETEMBRO, 319 - CENTRO, 
Campo Grande - MS, CEP: 79002-121 
Telefone: Fax:  
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

2 003.007.50
2 

BOLA DE VÔLEI CONFECCIONADA EM PVC 
PESANDO ENTRE 260 E 280 GRAMAS. Marca: 
KAGIVA PERSONALIZADA 

UN 900 60,00 54.000,00 

  Total do Proponente    54.000,00 
 
VALOR TOTAL: R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais). 

 
Santa Rita do Pardo/MS, 04 de dezembro de 2023 

 
Adjudico o resultado supra citado. 

 
__________________________________ 
MARIA SILVANE BARCELOS FAUSTINO 

Pregoeira 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2023 
Objeto: Contratação de Empresa especializada em confecção de uniformes escolares, para atender as necessidades dos alunos matriculados na 
Rede Municipal de Ensino infantil e Fundamental do Município de Santa Rita do Pardo-MS, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com a 
solicitação da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, em conformidade com o Edital, termo de referência e demais anxos. 
Vencedor(es): 
 
 
Item 

4175 
Lote 

D & B INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA LTDA 
CNPJ: 15.506.123/0001-76 
TV CAFELANDIA, 98 SALA  01 - SANTO ANTONIO, Campo Grande - MS, CEP: 
79100-391 
Telefone: 6733842210Fax:  
Descrição do Lote 

 
 Valor Total 

1 00000001 LOTE 01 - UNIFORMES ESCOLARES.  251.520,00
 
 

 
Item 
Código 

 
Descrição do Produto/Serviço 
Marca 

 
Unidade 

Valor Unitário 

 
Quantidade

Valor Total 
  

1 
003.012.147 

 
BERMUDA BRANCA UNIFORME ESCOLAR SANTA RITA DE CÁSSIA PÓLO - 
MUTUM 
Própria/Personalizado 

 
UN 

25,00 

 
14

350,00 

 2 
003.012.134 

BERMUDA UNIFORME ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
Própria/Personalizado 

UN 
14,50 

332
4.814,00 

 3 
003.012.133 

BERMUDA UNIFORME ESCOLAR ENSINO INFANTIL 
Própria/Personalizado 

UN 
14,50 

220
3.190,00 

 4 
003.012.132 

BERMUDA UNIFORME ESCOLAR PRÉ ESCOLA 
Própria/Personalizado 

UN 
14,50 

320
4.640,00 

 5 
003.012.146 

CALÇA BRANCA UNIFORME ESCOLAR  SANTA RITA DE CÁSSIA PÓLO - 
MUTUM 
Própria/Personalizado 

UN 
63,00 

8
504,00 

 6 
003.012.140 

CALÇA UNIFORME ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
Própria/Personalizado 

UN 
45,00 

1043
46.935,00 

 7 
003.012.139 

CALÇA UNIFORME ESCOLAR ENSINO INFANTIL 
Própria/Personalizado 

UN 
45,00 

380
17.100,00 

 8 
003.012.138 

CALÇA UNIFORME ESCOLAR PRÉ ESCOLA 
Própria/Personalizado 

UN 
45,00 

358
16.110,00 

 9 
003.012.144 

CAMISETA BRANCA UNIFORME ESCOLAR  SANTA RITA DE CÁSSIO PÓLO  - 
MUTUM 
Própria/Personalizado 

UN 
25,00 

16
400,00 

 10 
003.012.129 

CAMISETA UNIFORME ESCOLAR  PRÉ ESCOLA 
Própria/Personalizado 

UN 
15,00 

400
6.000,00 

 11 
003.012.131 

CAMISETA UNIFORME ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
Própria/Personalizado 

UN 
15,00 

2148
32.220,00 

 12 
003.012.130 

CAMISETA UNIFORME ESCOLAR ENSINO INFANTIL 
Própria/Personalizado 

UN 
15,00 

380
5.700,00 

 13 
003.012.145 

JAQUETA BRANCA UNIFORME ESCOLAR  SANTA RITA DE CÁSSIA PÓLO - 
MUTUM 
Própria/Personalizado 

UN 
85,00 

8
680,00 

 14 
003.012.137 

JAQUETA UNIFORME ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
Própria/Personalizado 

UN 
55,00 

1049
57.695,00 

 15 
003.012.136 

JAQUETA UNIFORME ESCOLAR ENSINO INFANTIL 
Própria/Personalizado 

UN 
55,00 

380
20.900,00 

 16 
003.012.135 

JAQUETA UNIFORME ESCOLAR PRÉ ESCOLA 
Própria/Personalizado 

UN 
55,00 

358
19.690,00 

 17 
003.012.143 

SHORT SAIA UNIFORME ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
Própria/Personalizado 

UN 
17,00 

302
5.134,00 

 18 
003.012.142 

SHORT SAIA UNIFORME ESCOLAR ENSINO INFANTIL 
Própria/Personalizado 

UN 
17,00 

210
3.570,00 

 19 
003.012.141 

SHORT SAIA UNIFORME ESCOLAR PRÉ ESCOLA 
Própria/Personalizado 

UN 
17,00 

320
5.440,00 

 20 
003.012.148 

SHORTS SAIA BRANCA UNIFORME ESCOLAR SANTA RITA DE CÁSSIA PÓLO - 
MUTUM 
Própria/Personalizado 

UN 
28,00 

16
448,00 

  Total do Proponente  251.520,00
     
 
VALOR TOTAL: R$ 251.520,00 (duzentos e cinquenta e um mil, quinhentos e vinte reais). 

 
 

Santa Rita do Pardo/MS, 04 de dezembro de 2023 
 
 
 
Adjudico o resultado supra citado. 

 
__________________________________ 
MARIA SILVANE BARCELOS FAUSTINO 

Pregoeira 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2023 
Objeto: Seleção de Proposta mais vantajosa através do sistema de registro de preços para contratação de Empresa para futura e eventual 
Aquisição de materiais e equipamentos de áudio e vídeo, de informática, prestação de serviços de manutenção corretiva, entre outros, para 
atender as diversas secretarias do Município de Santa Rita do Pardo-MS, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o Edital, termo 
de referência e demais anexos. 
Vencedor(es): 
 
Item 

4033 
Código 

JOSE E VIEIRA 
CNPJ: 09.475.129/0001-20 
R DUQUE DE CAXIAS - Centro, Presidente Bernardes - SP, 
CEP: 19300-000 
Telefone: Fax:  
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

19 001.039.376 HORAS TECNICAS DE ASSISTENCIA PARA MANUT 
COMPUTADORES. Marca: PROPRIA 

H 10 120,00 1.200,00

20 001.039.372 HORAS TECNICAS DE ASSISTENCIA PARA MANUT 
NOTEBOOKS. Marca: PROPRIA 

H 10 120,00 1.200,00

21 002.003.187 HORAS TECNICAS DE ASSISTENCIA PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA EM NOBREAKS E 
ESTABILIZADORES ATÉ 1500VA Marca: PROPRIA 

H 10 120,00 1.200,00

22 002.003.185 HORAS TECNICAS DE ASSISTENCIA PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA EM NOBREAKS E 
ESTABILIZADORES DE 1500VA ATÉ 3500VA Marca: 
PROPRIA 

H 20 120,00 2.400,00

23 001.039.375 HORAS TECNICAS DE ASSISTENCIA PARA MANUTENÇÃO 
MONITORES. Marca: PROPRIA 

H 110 120,00 13.200,00

24 003.007.506 KIT DE TINTA COLORIDA  PARA IMPRESSORA CANON 
MAXIFY GX 6010 - ORIGINAL Marca: Canon / G6010 

UN 6 410,00 2.460,00

30 001.039.381 MULTÍMETRO DIGITAL. Marca: X-cell / xc-md UN 3 50,00 150,00
  Total do Proponente    21.810,00
 
Item 

4071 
Código 

COMERCIAL K & D LTDA 
CNPJ: 17.182.696/0001-17 
AV ARACRUZ, 1304 ******** - PARQUE DOS NOVOS 
ESTADOS, Campo Grande - MS, CEP: 79034-450 
Telefone: (67) 9852-1308Fax:  
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

4 001.039.339 CABO CATEGORIA 6 INTERLAÇADO AZUL PARA REDE 
CERTIFICADO Marca: INTELBRAS 

m 9575 2,93 28.054,75

  Total do Proponente    28.054,75
 
Item 

4675 
Código 

AMV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSMEDICOS 
HOSPITALARES 
CNPJ: 14.559.760/0001-48 
ROD GOVERNADOR MARIO COVAS, 3255, QUADRA - 
PADRE MATHIAS, Cariacica - ES, CEP: 29158-900 
Telefone: 6732113476Fax:  
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

35 004.003.008 NOTEBOOK, PROCESSADOR CORE I5 OU SUPERIOR, 12ª 
GERAÇÃO OU SUPERIOR, 16GB MEMÓRIA, DDR4, SSD 480 
NVME, TELA MINIMA DE 15" COM SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 11 PRO. WIRELESS E REDE: COMPATÍVEL COM 
IEEE 802.11AC BLUETOOTH: VERSÃO 4.1 MÍNIMO 
LAN/REDE COM FIO: GIGABIT ETHERNET 10/100/1000 
(RJ45) COM 2X USB 3.1, USB TIPO-A. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 ANO. Marca: VAIO FE15 AMD 15" FHD / RYZEN 5 5500U / 
16GB (2X 8 

UN 44 2.940,00 129.360,00

  Total do Proponente    129.360,00
 
Item 

5672 
Código 

ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA - EIRELI 
CNPJ: 35.449.691/0001-90 
R MONTE ALEGRE,4285 - ********, 4285 - JARDIM PAULISTA, 
DOURADOS - MS, CEP: 79830-070 
Telefone: 6730381619Fax:  
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

2 001.039.337 ALICATE PROFISSIONAL PARA CRIMPAR CONECTORES 
RJ45 RJ 11 Marca: IT BLUE 

UN 6 38,90 233,40

10 001.039.362 CHAVE DE PRECISÃO PARA NOTEBOOK Marca: KNUP UN 5 31,00 155,00
11 001.039.363 CHAVE PHILIPS PARA COMPUTADOR E NOTEBOOK Marca: 

MTX 
UN 11 30,00 330,00

42 004.003.021 PROTEÇÃO DE TELA (LUZ ANTI AZUL) PARA 
COMPUTADOR 24 POLEGADAS. Marca: GENERICA 

UN 1 255,00 255,00

  Total do Proponente    973,40
 
Item 

74826 
Código 

MARBA COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 49.776.241/0001-16 
R OLIVEIRA MARQUES, 3970 ******** - JARDIM PAULISTA, 
DOURADOS - MS, CEP: 79830-040 
Telefone: (67) 3422-1105 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

16 003.007.504 CONVERSOR DE MIDIA GIGABIT Marca: EXBOM UN 2 195,00 390,00
17 001.039.368 FONTE ATX DE 500 WATTS REAIS. Marca: TRONOS UN 80 168,90 13.512,00
37 003.010.003 PEN DRIVE DE 32 GB Marca: MULTILASER UN 60 24,95 1.497,00
45 001.039.792 SSD 480GB; Armazenamento de 480GB; Interface sata; Até 

500MB Marca: KINGSTON 
UN 57 183,55 10.462,35

 

 

48 001.039.398 SWITCH 24 PORTAS GIGABIT NÃO GERENCIAVEL. Marca: 
TPLINK 

UN 10 500,00 5.000,00

  Total do Proponente    30.861,35
 
Item 

74956 
Código 

F C COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 26.068.984/0001-36 
AV INDAIA LESTE, 333 ******** - CENTRO, CHAPADAO DO 
CEU - GO, CEP: 75828-000 
Telefone: (64) 3634-1003 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

8 001.039.607 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PORTÁTIL  180 W RMS 
Marca: ANVOX ACA221 
 

UN 3 325,00 975,00

9 004.003.009 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PORTÁTIL  COM AS 
CARACTERISTICAS MINIMAS: RETRATIL - BLUETOOTH - 
250W RMS - MP3 FM - USB - COR PRETO, BATERIA 
RECARREGAVEL, DURAÇÃO DE ATÉ 6 HORAS Marca: 
ANVOX ACA255 
 

UN 5 390,00 1.950,00

13 004.003.020 COMPUTADOR CORE I5, MINIMO 12º GERAÇÃO, 16 GB 
MEMÓRIA (2X 8GB), SSD NVME MINIMO  480 GB, DDR4,  
GABINETE , TECLADO PADRÃO ABNT 2, USB, MINIMO 104 
TECLAS, MOUSE, CX SOM E COMPUTADOR CORE I5, 
MINIMO 12º GERAÇÃO, 16 GB MEMÓRIA (2X 8GB), SSD 
NVME MINIMO  480 GB, DDR4,  GABINETE , TECLADO 
PADRÃO ABNT 2, USB, MINIMO 104 TECLAS, MOUSE, CX 
SOM E MONITOR DE VÍDEO DE NO MÍNIMO 28 POLEGADAS 
(DIAGONAL). Marca: BTEC - I5-
12400/VGA/16GB/480GB/27"/KIT 
 

UN 1 3.500,00 3.500,00

14 004.003.011 COMPUTADOR CORE I5, MINIMO 12º GERAÇÃO, 16 GB 
MEMÓRIA (2X 8GB), SSD NVME MINIMO  480 GB, DDR4,  
GABINETE , TECLADO PADRÃO ABNT 2, USB, MINIMO 104 
TECLAS, MOUSE, CX SOM E MONITOR COM TELA DE 21" 
LED, FULLHD, HDMI,INTERFACE DE REDE 10/100/1000. 
GARANTIA MÍNIMA DE 02 ANOS DO FABRICANTE, 
WINDOWS ORIGINAL 11PRO.. Marca: BTEC - I5-
12400/16GB/480GB/21.5"/KIT/WINPRO 
 

UN 68 2.565,00 174.420,00

27 004.009.006 MONITOR DE VÍDEO DE NO MÍNIMO 23,5 E NO MÁXIMO 32 
POLEGADAS (DIAGONAL) Marca: ACER CB242Y Ebipr 
 

UN 6 1.170,00 7.020,00

28 004.009.007 MONITOR DE VÍDEO DE NO MÍNIMO 27 E NO MÁXIMO 38 
POLEGADAS (DIAGONAL) Marca: AOC 27G2SE 
 

UN 15 1.400,00 21.000,00

41 004.008.003 PROJETOR DE MULTIMÍDIA DIGITAL, PORTÁTIL, 
TECNOLOGIA: LCD OU DLP; RESOLUÇÃO MÍNIMA: 1920 X 
1080; CONTRASTE MÍNIMO: 10000:1; CONEXÕES: HDMI E 
USB; LUMINOSIDADE MÍNIMA: 3000 LUMENS; LÂMPADA 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 250W; LÂMPADA DE LED COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 40.000 HORAS; REPRODUÇÃO DE 
CORES: 32BITS/MÍNIMO DE 16 MILHÕES DE CORES; ALTO-
FALANTE: SIM; POTÊNCIA DOS AUTOFALANTES: MÍNIMA 
DE 4W; ALIMENTAÇÃO:  100-120V, 220-240V 
(AUTOMÁTICA); MÉTODO DE PROJEÇÃO: TETO E 
FRONTAL; PROJEÇÃO EM TELAS DE 30 A 300 
POLEGADAS; CONTROLE REMOTO: SIM; CABOS 
INCLUÍDOS: CABO DE ALIMENTAÇÃO E CABO HDMI; 
SUPORTE A PEN-DRIVE: SIM; ACESSÓRIOS: BOLSA PARA 
TRANSPORTE, CAPA DE PROTEÇÃO DA LENTE; MANUAIS 
E DRIVERS: FORNECER, EM PORTUGUÊS, MANUAIS PARA 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, CD’S, DRIVERS E 
ACESSÓRIOS DE TODOS OS COMPONENTES 
INSTALADOS. Marca: BTEC A70BR 
 

UN 24 2.090,00 50.160,00

  Total do Proponente    259.025,00
 
Item 

74958 
Código 

MEDIONERIA E S ARAUJO 
CNPJ: 29.034.194/0001-28 
AV ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 350 SALA  11 
- CENTRO, NOVA ANDRADINA - MS, CEP: 79750-000 
Telefone: (67) 3441-3399 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

25 003.010.005 KIT DE VENTILAÇÃO UNIVERSAL PARA RACK SERVIDOR 
COM 4 COOLERS MANCAL - BIVOLT Marca: 
INFINITY/MONCAL 

UN 5 349,00 1.745,00

26 004.003.012 MONITOR DE VIDEO COM COMPATIBILIDADE WINDONS, 
COLORIDO, TECNOLOGIA LCD OU LED, NO MINIMO DE 21 
POL., COM TEMPO DE RESPOSTA MAXIMO 5MS, 
INTERFACE DE ENTRADA DE SINAL DE VIDEO VGA E 
HDMI, FULHD, CONTROLES DIGITAIS FRONTAIS DE 
CONTRASTE, BRILHO, ALTURA, POSIÇÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL, CABO DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA DE 
ACORDO COM O NOVO PADRÃO, CABO PARA CONEXÃO 

UN 31 394,00 12.214,00
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DO TIPO HDMI E VGA. GARANTIA MINIMA DE 1 ANO. Marca: 
CONCORDIA/P2201 

50 004.003.018 TABLET COM AS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: TELA DE 
10.4',  BATERIA DE IONS DE LITIO DE 7040, COM CAMERA 
TRASEIRA DE 8 MP E FRONTAL DE 5 MP, MEMORIA 
INTERNA DE 128 GB, MEMORIA RAM DE 4 GB, 
PROCESSADOR OCTA CORE, DE 2.0 GHZ,  WI-FI, ANDROID 
12, CARREGADOR, CABO USB, GARANTIA MINIMA DE 01 
ANO Marca: POSITIVO/Q10 

UN 16 1.249,99 19.999,84

  Total do Proponente    33.958,84
 
Item 

74959 
Código 

MIPA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ: 31.872.648/0001-81 
AV ZECA FERREIRA, SN QUADRA57 - VILA NOVA, SANTA 
RITA DO ARAGUAIA - GO, CEP: 75840-000 
Telefone: (64) 8420-2103 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

33 004.003.015 NOBREAK, BIVOLT, DE 1600 VA COM NO MINIMO 5 
TOMADAS Marca: LACERDA 

UN 11 950,00 10.450,00

34 004.003.019 NOTEBOOK TELA 15,6, PROCESSADOR I7, MINIMA 11º 
GERAÇÃO, 12MB CACHE, PLACA DE VIDEO 4 GB GDDR5, 
MEMORIA RAM 32 GB, HD 512 SSD NVME Marca: ACER 

UN 4 4.870,00 19.480,00

43 004.003.016 SERVIDOR GABINETE TIPO RACK, COM 1X 
PROCESSADOR INTEL XEON SILVER 12 CORES 2,1 GHZ, 
18MB CACHE, 64GB DE MEMÓRIA RAM UDIMM DDR4 DE 
3200MHZ E DISCO RIGIDO 2X HDD 4TB SATA 3,5" 
ENTERPRISE + 2X SSD 2TB SATA 2,5" ENTERPRISE 
(LEITURA/GRAVAÇÃO SEQUENCIAL: 500MBS / 500MBS) 
Marca: DELL 

UN 1 36.700,00 36.700,00

  Total do Proponente    66.630,00
 
Item 

74960 
Código 

MULTKA COMERCIO LTDA 
CNPJ: 52.258.610/0001-93 
R DOS MISSIONARIOS, 652 ******** - JARDIM CARAMURU, 
DOURADOS - MS, CEP: 79806-060 
Telefone: (67) 9621-5627 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

3 001.039.338 BATERIA DE LITIO/PLACA-MAE, BATERIA DE LITIO PARA 
PLACA MAE Marca: ELGIN 

UN 1591 1,35 2.147,85

5 001.039.340 CABO DE ENERGIA 10A 250V, 1,50 METROS Marca: 
MEGATRON 

UN 45 10,10 454,50

6 001.039.341 CABO DE VIDEO VGA MACHO 15 PINOS DE NIQUEL COM 
CONECTOR Marca: EXBOM 

UN 30 25,40 762,00

7 001.039.343 CAIXA DE SOM (PARES) PARA COMPUTADOR  USB PRETA. 
Marca: MULTILASER 

UN 45 26,90 1.210,50

12 004.003.017 COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR I7, 
MINIMA 12ª GERAÇÃO, MEMORIA RAM 32GB, PLACA DE 
VIDEO NVIDIA MINIMO DE 4GB, 1 TB DE ARMAZENAMENTO 
NVME, MONITOR FULL HD MINIMO 23.8 POLEGADAS, 
BORDAS ULTRAFINAS, TECLADO USB, MOUSE USB, CAIXA 
DE SOM, WINDOWS 11 PRO. GARANTIA MINIMA DE 01 
ANO. Marca: G11 

UN 4 4.500,00 18.000,00

15 001.039.365 CONECTORES RJ45 CATEGORIA 6 PARA  REDE Marca: 
FORTREK 

UN 2030 0,90 1.827,00

18 001.039.370 HD EXTERNO 1 TERA. Marca: SEAGATE UN 31 254,00 7.874,00
29 001.039.380 MOUSE OPTICO USB. MOUSE  COM INTERFACE USB, 

MINIMO DE 2 BOTO Marca: MULTILASER 
UN 220 6,70 1.474,00

32 004.003.014 NOBREAK APC UPS 3KVA Marca: TSSHARA UN 4 3.236,00 12.944,00
36 001.039.388 PEN DRIVE 16 GB. Marca: MULTILASER UN 10 19,00 190,00
38 001.039.389 PENTE DE MEMÓRIA RAM 8GB DDR4. Marca: CRUCIAL UN 12 135,00 1.620,00
39 001.039.390 PINÇA PARA ABRIR NOTEBOOK; Marca: GREATK UN 2 84,00 168,00
40 001.039.391 PLACA DE REDE PCI EXPRESS/1000. Marca: TPLINK UN 5 62,00 310,00
44 003.010.002 SSD-ENTERPRISE SATA 2TB COM GAVETAS PARA R750XS 

Marca: GEEN 
UN 2 1.700,00 3.400,00

46 003.007.443 SUPORTES ARTICULADOS DE MESA COM PISTÃO A GÁS E 
AJUSTE DE ALTURA PARA 2 MONITORES DE 17” A 35” 
Marca: PIX 

UN 2 239,00 478,00

47 001.039.397 SWITCH 16 PORTAS/1000. Marca: TPLINK UN 38 340,00 12.920,00
51 001.039.401 TECLADO EM PORTUGUES USB. Marca: MULTILASER UN 130 26,90 3.497,00
53 001.022.490 TONER ORIGINAL HP 17A PRETO 1600 

PAGINAS(M102W/M130FN) CF217 Marca: HP 
UN 10 190,00 1.900,00

54 004.003.010 WEBCAM FULL HD 1080P VISÃO 360º COM MICROFONE 
ESTÉREO DUPLO EMBUTIDO, COM LENTE DE VIDRO FULL 
HD E VÍDEO CRYSTAL CLEAR A 30 QUADROS / SEG, 
CONEXÕES UBS, COR PRETA  TAMANHO MÍNIMO 2,2" 
Marca: MULTILASER 

UN 20 66,00 1.320,00

  Total do Proponente    72.496,85
 
Item 

74962 
Código 

L. DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
CNPJ: 37.406.017/0001-53 
R ELZIO GONCALVES DIAS, 1165 ******** - CAPILE, NOVA 
ANDRADINA - MS, CEP: 79750-000 
Telefone: (67) 9978-4777 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 003.010.004 ACESS POINT WI FI COM AS CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS UN 57 1.250,00 71.250,00 

 

Marca: UBIQUITI 
31 004.003.013 NOBREAK 1300 VA, BIVOLT, SAIDA DE 115V Marca: 

TSSHARA 
UN 46 654,00 30.084,00

49 001.039.399 SWITCH 24 PORTAS GIGABIT,  GERENCIAVEL COM 4 
PORTAS SFP,COM. Marca: TPLINK 

UN 20 1.500,00 30.000,00

  Total do Proponente    131.334,00
VALOR TOTAL: R$ 774.504,19 (setecentos e setenta e quatro mil, quinhentos e quatro reais e dezenove centavos). 
 

 
Santa Rita do Pardo/MS, 08 de dezembro de 2023 

 
Adjudico o resultado supra citado. 

 
 
 

 
__________________________________ 
MARIA SILVANE BARCELOS FAUSTINO 

Pregoeira 
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